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RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 1/2022

 

 

EDITAL Nº 01/2022, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

 
A DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS CACOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), por meio da Coordenação de Assistência ao Educando - CAED,
juntamente com a Comissão de Elaboração de Editais, Análise e Concessão de Auxílios - CEAC, responsável no âmbito deste
Campus, considerando a Resolução nº 23/REIT-CONSUP/IFRO de 26 de Março de 2018 e a Instrução Normativa 2/2021/REIT
- CGAB/REIT de 10 de junho de 2021, torna público a Retificação do Edital nº 01/2022, de 20 de Janeiro de 2022, que versa
sobre a seleção de alunos para a concessão de auxílio financeiro através do Programa de Auxílio à Permanência (PROAP) e
Programa de Concessão ao Auxílio Moradia (PROMORE), destinado exclusivamente aos estudantes socioeconomicamente
vulneráveis matriculados nos Cursos Técnicos Integrados, Subsequentes e Graduações do Campus Cacoal.

 
 

Onde se lê:
 
3.3 O período de vigência dos auxílios PROAP e PROMORE serão do mês de Fevereiro a Dezembro de 2022, podendo o pagamento ser
interrompido a qualquer momento caso haja indisponibilidade de recursos financeiros para sua disponibilidade.
 
Leia-se:
 
3.3 O período de vigência do Proap será de Fevereiro a Dezembro e do Promore será de Março a Dezembro, podendo o pagamento ser
interrompido a qualquer momento caso haja indisponibilidade de recursos financeiros para sua disponibilidade.
 
Tal alteração se faz necessária devido à suspensão do Promore em Fevereiro, em decorrência da prorrogação das aulas remotas e o retorno
das aulas presenciais ter ocorrido em Março.
 
 

Comissão de Elaboração de Editais, Análise e Concessão de Auxílios - Campus Cacoal.
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